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Presidente 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única discussão, 
na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 269/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N° 5.253, DE 07 DE MAIO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca 
que "Determina que as contas de água sejam emitidas no nome, CPF ou CNPJ do ocupante do 
imóvel"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 269/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 07 de maio de 
2.019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.253, DE 07 DE MAIO DE 2.019. 

Determina que as contas de água sejam emitidas 
no nome, CPF ou CNPJ do ocupante do imóvel. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 269/2018, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 1° Ficam os locatários ou locadores de imóveis urbanos residenciais e não residenciais 
situados no município de Ibitinga, facultados a informar o SAAE — Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, responsável pela distribuição de água, a celebração do contrato de 
locação, no prazo de 30 dias a contar da data de assinatura do contrato, solicitando a 
transferência da titularidade pelo pagamento das referidas contas de consumo. 

§1° O locatário ou locador deverá apresentar às concessionárias fotocópias de sua cédula de 
identidade, cartão de inscrição no CPF ou CNPJ e do contrato de locação no prazo acima 
assinado, para realizar a transferência de responsabilidade e titularidade. 

§2° Será admitido ao locador efetuar a comunicação da locação e a respectiva transferência de 
titularidade e de responsabilidade ao locatário se esta não for intentada no prazo assinado, 
apresentando os documentos exigidos no parágrafo anterior. 

§3° Finda a locação, o locador fica facultado a efetuar a respectiva transferência de 
responsabilidade e titularidade das contas de consumo para o seu nome, no prazo de 30 
dias da extinção da locação. 

Art. 2° A prova de extinção do contrato de locação será feita por meio de novo contrato de 
locação, permitindo a transferência de titularidade das contas diretamente para o novo 
locatário, ou por termo de rescisão ou por qualquer outro meio em direito admitido como 
comprobatório de extinção do contrato, de sentença judicial, desde que comprovado ter 
sido o locador ou o proprietário imitido na posse direta do imóvel. 

Art. 3° A fatura deverá especificar o nome e o Cadastro de Pessoa Física (CPF) do locatário ou o 
número de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), para 
efeito de cobrança e penalidades legais. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 07 (sete) de 
maio de dois mil e dezenove (2.019). 

Shi 	enrique e 	abe o Ruedas 
Diretora Legislativa 
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CMI OF.: 735/2019 

Ibitinga, 08 de maio de 2019. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho 	a Vossa 	Excelência 	as Resoluções 5.245/2019, 
5.246/2019, 5.247/2019, 5.248/2019, 5.249/2019, 	5.250/2019, 5.251/2019, 5.252/2019, 
5.253/2019, 5.254/2019, 5.255/2019, 5.257/2019, 5.258/2019 e 5.259/2019 por esta Casa de 
Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 07 de maio do corrente, com seus 
respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

DA ROCHA 
nte 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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